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tempo. A tortura e a pena de morte pelo fogo, que tanto
revoltam a nossa sensibilidade, estavam em uso naquela
época; não foram inventadas pela Igreja,

0 código penal da Idade Média, em geral, era muito
mais rigoroso que o nosso, «Basta considerar as atrocidades
da legislação criminal dessa época, para ver como os homens
de então eram destituídos do sentimento da compaixão.
Supliciar com rodas de navalhas, lançar o padecente em cal-
deiras de água a ferver, queimá-lo, enterrá-lo, esfolá-lo vivo
e esquartejá-lo, tais eram os suplícios que o criminalista
daquele tempo empregava para impedir a repetição dos cri-
mes, incutindo o terror com exemplos espantosos àqueles
povos difíceis de governar e de costumes violentos, (LÊA,
op. cit.),

Em abono da Inquisição, devemos dizer que só lançava
mão da tortura em casos excepcionais e que a pena de morte
pelo fogo foi relativamente rara, Se, por outro lado, aten-
dermos ao número das vítimas da Alemanha Iuterana e de
Isabel de Inglaterra semente, é evidente que a Inquisição
católica foi muito menos cruel que a intolerância protestante,

Mas objecta-se ainda ; os tribunais da Inquisição eram
uma contínua ameaça que suprimia a liberdade de pensa-
mento,— Não é verdadeira esta acusação. A Inquisição foi
fundada na primeira metade do século XIII, semente contra
a heresia albígense, Mais tarde estendeu-se a outras here-
sias como a dos valdenses, mas não visava senão os herejes,
« Os pagãos e os muçulmanos estavam, portanto, fora da sua
jurisdição, Se depois em Espanha, por exemplo, se ocupou
também dos segundos, foi em contradição com os seus prin-
cípios, mais por imposição dos príncipes do que por zelo da
ortodoxia.

Os judeus beneficiaram de maior tolerância ainda, como
demonstrou SALOMÃO REINACH numa conferência que fez na
Sociedade dos Estudos Judeus no 1,° de Março de 1900,
publicada na Revue des Études juives do mesmo ano,

Houve, contudo, dois casos em que a Inquisição se
ocupou do judaísmo. Em 1239 GREGÓRIO IX ordenou-lhe que
apreendesse e queimasse todos os exemplares do Talmud. , ,
«Quando os cristãos heréticos eram lançados às fogueiras,
lembraram-se também de queimar com igual zelo os livros

judaicos. Em 1248 houve uma destas execuções em Paris, ,
Em 1267 CLEMENTE IV ordenou ao arcebispo de Tarragona
que apreendesse todos os Talmudes, , . Em 1319 foram
queimados solenemente em Tolosa dois carros desses livros,
depois de os passearem pelas ruas da cidade. Como se vê,
diz Reinach, são os livros e não os sequazes do judaísmo que
sofreram os rigores da Inquisição »,
•	 Houve outro caso em que a Inquisição interveio ; foi o da
infiltração judaica que ameaçava empanar a pureza do cristia-
nismo, Perseguiu os neo-convertidos que se encobriam com
a forma exterior do cristianismo para dissimular a sua origem
e qualidade. « A Igreja, afirma Reinach, não proibia aos
Judeus a profissão do judaísmo, mas proibia que os cristãos
judaizassem e que os judeus instigassem os cristãos a enve-
redar por esse caminho».

Nos séculos XV e XVI, a Inquisição espanhola, sob a
pressão dos soberanos e não do catolicismo, organizou as per-
seguições anti-semíticas, mais por motivos políticos que reli-
giosos... Numa palavra, a Inquisição religiosa da Idade
Média poupou os judeus enquanto estes respeitaram o cato-
licismo; mas a Inquisição política, como diz GUIRAUD (art.
Inquisition, dic, d'Alès), perseguiu-os e condenou-os severa-
mente,

Conclusão.— Podemos, pois, concluir que s —1, a Igreja
opôs-se durante muito tempo às penas temporais;

2. Só tomou medidas extremamente rigorosas, quando
pela força das circunstâncias se viu obrigada a defender a
própria existência;

3. Os abusos cometidos, cujo número muitas vezes é
exagerado pelos adversários, são imputáveis aos inquisidores
e não ao papado que sempre protestou contra a severidade
excessiva e estigmatizou as crueldades que lhe foram denun-
ciadas ;

4, A Inquisição, reprimindo a heresia pela força para
salvaguardar a unidade religiosa, impediu muitas guerras
civis e terríveis efusões de sangue. As vítimas da Inquisi-
ção na Espanha, onde o protestantismo foi sufocado deste
modo, são muito menos numerosas que as das guerras de
religião na França e na Alemanha.
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5. A Inquisição, nas mãos da Igreja, foi apenas uma
arma de ocasião, a que há muito renunciou,

§ 3,° — As GUERRAS DE RELIGIÃO E A MATANÇA
DE S. BARTOLOMEU.

453.— 1.° Os Factos. — As Guerras de religião foram as lutas
civis entre católicos e protestantes, que durante os reinados de Fran-
cisco II, Carlos IX e Henrique III, enlutaram a França. Começaram
em 1562 depois da carnificina de Vassy e terminaram com a procla-
mação do Edito de Nantes em 1598, que assegurou aos protestantes o
livre exercício do seu culto nas cidades onde tinha sido organizado
pelos editos precedentes, o direito de levantar templos, o acesso a
todos os cargos públicos, etc,

Chama-se Matança de S. Bartolomeo o assassinato do almirante
Coligny e de muitos outros fidalgos protestantes, que tinham vindo a
Paris para assistir ao casamento misto de Margarida de Valois com
Henrique de Navarra, o futuro Henrique IV. Foi ordenado por Carlos IX
e executado na noite de 24 de Agosto de 1572, festa de S. Bartolomeu.

454. — 2,° Acusação. — A. Os adversários atribuem à Igreja
católica a responsabilidade das Guerras de religião. — B. Acusam-na.
de ter: — 1. preparado e — 2. aprovado a Matança de S. Bartolomeu,

455. — 3.° Resposta. A. Guerras de religião. — a) É injus-
tiça afirmar que a Igreja católica foi responsável pelas guerras de reli-
gião, porque as suas causas determinantes foram mais políticas do que
religiosas. Naquela época a Religião católica era considerada como
um dos fundamentos essenciais da sociedade; por conseguinte, quando
o Estado declarou guerra aos huguenotes, teve em vista a manutenção
da ordem social e a unidade da nação. Os verdadeiros responsáveis
foram os protestantes que se revoltaram contra a ordem então estabe-
lecida.

Objectam os adversários que a carnificina de Vassy, que deu
início à guerra, foi obra dos Guises, chefes do partido católico. —
É certo, mas não devemos esquecer que, já desde 1560, tinham os pro-
testantes saqueado a Igreja de S. Medardo em Paris, espalhado o terror
na Normandia, no Delfinado e na Provença, interdito o culto católico
em diversas cidades, — Montauban, Castres, Béziers, — e forçado o povo
a assistir às suas pregações,

Também não se deve esquecer que, para conseguir os seus desí-
gnios, os protestantes pactuaram com o estrangeiro e que o general de .

Coligny e Condé recorreram a Isabel de Inglaterra prometendo, em
troca do ouro e das tropas, a cessão do Havre, Dieppe e Ruão,

b) Quanto às atrocidades, também se não devem imputar à
Igreja, pois de ambas as partes se praticaram actos lamentáveis. Bem
consideradas as coisas, parece que a intolerância protestante não ficou
aquém da intolerância católica ; porque profanaram as igrejas, destruíram
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as imagens sagradas, rasgaram preciosas iluminuras dos manuscritos e
missais, derribaram as cruzes, quebraram os vasos sagrados, numa pala-
vra, praticaram toda a espécie de vandalismo e destruições irreparáveis.

456. -- B, Matança de S. Bartolomeu.—A mais odiosa de todas
as violências foi, sem dúvida a carnificina de S, Bartolomeu, ordenada
e executada pelo partido católico, Mas será verdade que foi preparada
e aprovada pela Igreja?

a) Preparação.— Para provar esta primeira asserção, os adver-
sários apoiam-se nas cartas de S. Pio V a Carlos IX e a Catarina de
Médicis, em que os exortava a exterminar os protestantes da França (1).
E certo que o Papa nestas cartas prega a guerra religiosa, pedindo que
persigam com inflexível firmeza os hereges amotinados, Mas na ideia
ao Santo Padre tratava-se de uma guerra legítima levada a cabo segundo
o direito das gentes e não de carnificina como a de S. Bartolomeu,

Isto parece evidente, se é verdade, como dizem alguns historiadores,
que  o casamento do príncipe calvinista, Henrique de Navarra com a
princesa católica Margarida de Valois, era um pretexto para atrair os
huguenotes nobres a uma emboscada e assassiná-los a todos; porque
S. Pio V negou sempre o seu consentimento a esse matrimónio; o que
não teria feito se tivesse entrado na suposta maquinação.

Nem sequer houve premeditação por parte da corte de França.
De inúmeros testemunhos contemporâneos deduz-se que na primavera
de 1572, o almirante Coligny queria levar Carlos IX a declarar guerra à
Espanha, e Catarina de Médicis, pelo contrário, desejava a paz com
Filipe II. Como a opinião de Coligny parecia prevalecer no ânimo do
rei, a Rainha Mãe concebeu o projecto maquiavélico de se desfazer do
adversário que a incomodava. Pensou que nestas circunstâncias o assas-
sínio era legítimo em razão do bem comum e planeou com os Guises,
inimigos pessoais de Coligny, o assassinato do general.

A 18 de Agosto realizou-se o matrimónio de Henrique de Navarra
com Margarida •de Valois, ao qual acudiram os fidalgos protestantes.
A 22 do mesmo mês, isto é, quatro dias depois da solenidade, houve
tentativas de assassinar apenas o almirante de Coligny, prova evidente
de que não havia intenção de assassinar todos os protestantes. Os
fidalgos huguenotes profundamente indignados, projectaram vingar Coli-
gny, se bem que este só tivesse sido ligeiramente ferido. Nesta crítica
situação, Catarina de Médicis, receando ser descoberta, tomou uma reso-
lução desesperada. Aproveitando-se da atitude dos protestantes, que
ameaçavam de morte os católicos e, em particular, os Guises, comunicou
ao rei que os huguenotes conspiravam contra a segurança do Estado e
que era medida de salvação pública executá-los em massa. Deste modo,
arrancou ao rei a ordem de extermínio.

(1) S. Pio V escrevia a 28 de Maio de 1569, a Catarina de Médicis,
nestes termos: Só exterminando os hereges poderá o rei restituir a esse
nobre reino o antigo culto da religião católica; se Vossa Majestade continua
a combater franca e tenazmente os inimigos da religião católica, até com-
pleto extermínio, esteja certa que não lhe faltará o auxilio divino a.
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Podemos, pois, concluir que: — 1, a matança de S. Bartolomeu
foi um crime político cometido por instigação de Catarina de Médicis;
e— 2, por falta de premeditação, não se pode acusar a Igreja de a ter
preparado,

b) Aprovação. — Depois destes acontecimentos, o clero de Paris,
a 28 de Agosto, celebrou uma missa solene e organizou uma procissão
de acção de graças. Em Roma, Gregório XIII, que sucedeu a S. Pio V
em 13 de Maio de 1572, manifestou grande regozijo pelos sucessos de
Paris. Anunciou-os pessoalmente no Consistório, ordenou que se can-
tasse um Te Deum em Santa Maria Maior e mandou cunhar uma meda-
lha comemorativa do facto e pintar o famoso fresco de Vasári, onde
estão representadas as principais cenas daquele dia sangrento. Daqui
nasceu a opinião de que a Igreja católica, na pessoa de seus chefes,
aprovou a carnificina.

Mas, que se pensava em Paris e em Roma acerca deste aconteci-
mento? Teria sido assassinato cobarde, ou legítima defesa? No pri-
meiro caso devemos admitir a cumplicidade da Igreja ; no segundo, é
muito natural a atitude dos seus representantes. Consideremos, pois, a
segunda hipótese:

1. Quanto ao clero de Paris, é evidente que estava mal informado.
Julgava, segundo a opinião pública, que da parte dos huguenotes tinha
havido conspiração contra a segurança do Estado, De facto, Carlos IX
reivindicou no dia 26, diante do Parlamento, a responsabilidade da tra-
gédia, dizendo que tivera conhecimento duma conjuração contra o
governo e a família real. Não devemos, pois, estranhar que o clero
parisiense celebrasse, de acordo com o povo, uma solenidade de acção
de graças, pedida oficialmente pela corte, por Deus ter preservado o Rei
e castigado os culp dos.

2. Quanto a GREGORIO XIII, é bom advertir que teve noticias do
acontecimento por meio de BEAUVILLIER, embaixador de Carlos IX, isto
é, pelo comunicado oficial da corte francesa. Com a mensagein do rei
Carlos IX, Beauvillier levou uma carta de Luis DE BOURBON, sobrinho
do cardeal, escrita dois dias depois do sucedido, na qual se explicava
que, com o fim de colocar no trono um príncipe protestante, o almirante
Coligny premeditava a morte do rei e da família real. Dadas estas
informações não admira que Gregório XIII tenha manifes t ado pio blica-
mente tanta satisfação. E o que sucede ainda hoje, quando um chefe
de Estado fica incólume dalgum atentado.

Conclusão, —Portanto a Igreja não preparou a matança de S. Bar-
tolomeu, nem a glorificou como tal.

§ 4, 0 — As « DRAGONADAS » E A REVOGAÇÃO
DO EDITO DE NANTES,

457. — 1,° Os factos. — 0 Edito de Nantes tinha sido acto de
poder real, concessão e não contrato bilateral. Concedia a todos a liber-
dade de seguir o protestantismo ou o catolicismo, isto é, a liberdade de

consciência e de culto. Henrique IV foi o primeiro que estabeleceu o
principio de toleráncia, numa época, em que todos os soberanos da
Europa, quer protestantes, quer católicos, não consentiam que os súbdi-
tos professassem religião diferente da sua (1).

Infelizmente os protestantes abusaram das concessões que lhes
haviam sido .feitas. Aproveitando as garantias que lhes davam os car-
gos de confiança que exerciam, cometeram o duplo erro de se isolar do
resto da nação, formando assim um Estado no Estado, e sobretudo de
manter relações suspeitas com o estrangeiro. Tinham-se aliado várias
vezes com os espanhóis e ingleses, Em 1627, a Rochela, onde domina-
vam, revoltara-se ; o Languedoc sublevado pelo duque de  ROHAN seguiu-
-lhe o exemplo, Os reformados foram, portanto, considerados como
súbditos perigosos e rebeldes, Querendo RICHELIEU extermind-los, diri-
giu pessoalmente o cerco da Rochela, que se rendeu após um ano de
encarniçada resistência (1628). Pelo edito de Graça ou de Alais (1629)
tirou Richelieu aos protestantes todas as suas cidades de refúgio e os
privilégios politibos, deixando-lhes no entanto liberdade de culto. Ape-
sar desta concessão, era já um primeiro passo para a revogação do edito
de Nantes,

Luis XIV quis ir mais além que Richelieu. Imitando os outros
Estados protestantes, pretendeu que no seu reino houvesse uma só fé e
um só culto e concebeu o projecto de reconduzir todos os reformados à
religião católica. Procurou convertê-los primeiramente por meio de
pregações e missões. BOSSUET escreveu uma refutação do Catecismo
geral da reforma publicado em Sedan por PAULO FERRI (1654 ). Anuindo
aos desejos do rei, trabalhou também na reconciliação das duas confis-
sões, pela discussão e persuasão, »cristãmente e de boa Moo, sem violen-
tar a consciência de ninguém.

Aos esforços dos controversistas e missionários responderam os
reformados com más disposições e, algumas vezes, até com violências.
Continuaram a manter relações com os inimigos da França, sobretudo
com os Países Baixos, durante a guerra que começou em 1672. Descon-
tente com esta atitude, resolveu Luis XIV adoptar para com os protes-
tantes, medidas ,análogas às que estavam em vigor contra os católicos
nos países protestantes como a Inglaterra e a Holanda. Foram enviados
intendentes para apoiar a obra dos missionários e pôr a força ao serviço
da persuasão, que ultrapassou as ordens recebidas . Aconselhado pelo
ministro da guerra Louvois, o rei enviou dragões que deviam hospe-
dar-se em casa dos protestantes que recusassem converter-se. As vio-
lências e os excessos de toda a espécie cometidos por estes missionários
fardados», ficaram tristemente célebres com o nome de dragonadas.
Mas é preciso dizer em abano de Luís XIV, que este ignorava as cruel-
dades de que os soldados se tornaram culpados . Só lhe comunicavam

(1) É bom notar o que acontecia na Inglaterra, nos reinados de HEN-
RIQUE VIII e de ISABEL: as perseguições e violências legais contra os cató-
licos ; as leis que proibiam a eleição destes para os cargos públicos; a perda
do direito de sucesstio; o protestante que se convertesse ao catolicismo, tido
como réu de alta traiçao; a entrada no reino proibida, sob pena de morte, a
todos os sacerdotes católicos...

4.
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o número das conversões que se operavam e este era tal que dentro em
pouco o rei imaginou que já não havia protestantes em França, que a
união religiosa era um facto. Debaixo desta impressão revogou o Edito
de Nantes (16 de Outubro de 1685). Os partidários da Reforma viram-se,
portanto, obrigados a optar pela conversão fingida ou pelo exílio.

458. — 2,° Acusação. — Os adversários fazem a Igreja
responsável pela revogação do Edito de Nantes e pelos maus
resultados que daí se seguiram,

459.—3,° Resposta. — A. Revogaç5o.— A revogação
do Edito de Nantes pode ser considerada sob dois aspectos
politico e religioso, -- a) Sob o aspecto politico ou jurídico,
é incontestável que Luis XIV tinha o direito de revogar o
edito publicado por Henrique IV, Estes actos de tolerância,
diz GRácio, não são tratados ; são editos reais publicados por
causa do bem geral e revogáveis quando o bem geral o
requer », — b) Sob o aspecto religioso, a intolerância do Rei
e do partido católico foi certamente desacertada. Dizemos
intolerância do Rei e do partido católico, porque, se Luis XIV
foi responsável, essa medida era exigida pela opinião católica
e foi acolhida com sinais de grande regosijo, Inocêncio XI,
contudo, não o aprovou sem reservas . As dragonadas não
devem imputar-se à Igreja, nem a  sia responsabilidade, como
antes vimos, pesa sobre Luis XIV,

B. Os resultados. — g certo que a revogação do Edito
de Nantes teve consequências religiosas e políticas pouco
favordveis . Os protestantes que se converteram,  unicamente
para poder ficar em França, foram maus católicos . Os que
preferiram o exílio puseram os seus talentos e actividade ao
serviço do estrangeiro e alguns chegaram até a alistar-se nos
exércitos inimigos e a combater contra a pátria,

Conclus5o, — A revogação do Edito de Nantes foi até
certo ponto um erro, uma calamidade e sobretudo uma falta
de tacto político, porque o partido católico talvez tivesse
engrossado, se, em vez de imitar a intolerância dos países
protestantes, obtivesse para os seus irmãos dissidentes os
benefícios duma tolerância bem entendida,

§ 5,° — O PROCESSO DE GALILEO,

460. — 1.° Os factos. — Em 1530, o cónego COPÉRNICO formulava
a hipótese de que a terra e todos os outros planetas giram em volta do
sol, e não o sol em volta da terra, como ensinava o sistema de ProLo-
MEU, até então geralmente admitido. No começo do século XVII, GALI-
LEU ( 1 ) apresentou o sistema de Copérnico como certo, pelo que foi
obrigado a comparecer duas vezes perante o tribunal do Santo Ofício.
Estes dois processos são conhecidos pelo nome de «Questão de Galilett«,

A. Processo de 1616. —Pelo facto de defender a teoria de
Copérnico como certa, Galileu encontrou muitos opositores sobretudo
entre os sequazes de Aristóteles. Em 1611, Siz acusou Galileu de con-
tradizer com o seu sistema as seguintes passagens da Sagrada Escritura;
Josue, X, 12; Ecles,, I, 5; Ps., XVIII, 6 ; CIII, 5; Ecl siástico, XLIII, 2,
que pareciam favorecer o sistema geocêntrico. Gableu podia entrin-
cheirar-se no campo cientifico, deixando aos teólogos e exegetas o cui-
dado de resolver a dificuldade; mas preferiu seguir o adversário no
campo da exegese .

A 19 de Fey, de 1616 a questão foi levada à Congregação do Santo
Ofício, onde 11 teólogos consultores examinaram as duas proposições
seguintes: 1.a 0 sol não se move e é o centro do mundo ; 2. 8 A terra
não é o centro do mundo e tem movimento de translação e rotação.
A primeira foi qualificada de  «falsa e absurda filosOficamente e formal-
mente herética por contradizer expressamente a Sagrada Escritura,
segundo o seu sentido óbvio e a interpretação dos SS. Padres e dos
Doutores». A segunda foi censurada como  «falsa e absurda filosOfica
mente e como errónea na fé»,

A 25 de Fevereiro, Paulo V deu ordem ao cardeal BELARMINO para
chamar a GALILEU e avisá-lo que devia abandonar as suas ideias,
Galileu compareceu e submeteu-se. A 5 de Margo por ordem do Papa
foi promulgado um decreto da Congregação do

Março,
 condenando as

obras de Copérnico e todos os livros que defendessem a imobilidade do
sol . Nesta condenação, porém, não se mencionavam os escritos de
Galileu, que a 9 de Margo foi recebido em audiência pelo Papa. Este
declarou-lhe que reconhecia a rectidão das suas intenções e que nada
temesse dos seus caluniadores,

B. Processo de 1633. — Depois do processo de 1616, Galileu
voltou para Florença onde retomou o curso dos seus trabalhos. Em 1632
publicou o Diálogo sobre os dois maiores sistemas do mundo. Esta

(1) Galileu nasceu em Pisa em 1561, onde foi professor de física e mate-
mática (1589-1592) e depois em Pádua (1592-1610). Passou o resto da vida na
casa de Arcetri, perto de Florença, para onde foi também autorizado a reti-
rar-se depois da sua condenação em 1633. Nesse ano perdeu a vista depois
de ter dado a Ultim a demão ao Tratado do movimento. Galileu é considerado
o fundador do método experimental. Por meio do telescópio que construiu
em 1609 descobriu as montanhas da lua, os satélites de Júpiter, o anel de
Saturno, as manchas e rotação do Sol e as fases de Vénus. Tudo isto veio a
confirmar as suas suposições em favor da teoria de Copérnico.
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obra tinha o a imprimatur „ do inquisidor de Florença e de Mons, Ric-
CARDI, Mestre do Sacro Palácio, encarregado por ofício de velar pela
publicação de todos os livros que se editavam em Roma. Moas, Riccardi
concedera o «imprimatur* com a condição de que a obra tivesse um
prefácio e uma conclusão indicando que o sistema era apenas apresen-
tado como hipótese.

Efectivamente o prefácio e a conclusão não faltavam, mas estavam
redigidos de tal maneira que pareciam uma troça, Os teólogos do Santo
Ofício foram de parecer que o autor transgredira as ordens dadas em
1616 e foi novamente citado pelo Santo Ofício, Depois de ter diferido
várias vezes a viagem sob pretexto de doença, pôs-se por fim a caminho,
chegando a Roma a 16 de Fevereiro de 1633, Gozou ali de um regime
de favor, pois, em vez de ficar internado numa cela do Santo Ofício,
pode hospedar-se em casa do seu amigo NICOLLINI, embaixador da
Toscana.

0 processo começou a 12 de Abril e a sentença foi dada a 22 de
Junho. Galileu ouviu de pé e com a cabeça descoberta a leitura da sua
condenação: abjuração, prisão e recitação, uma vez por semana, durante
três anos, dos sete Salmos penitenciais. Depois, de joelhos e com a
mão sobre os Evangelhos, assinou um acto de abjuração no qual decla-
rava que era «justamente suspeito de heresia D. Detestava os seus erros,
prometia não voltar a defendê-los e recitar as penitências impostas .

Nesta ocasião Galileu, segundo uma lenda inverosímil, dadas as circuns-
tâncias, exclamou, batendo com o pé no chão: «E pur si muove!
E, contudo, move-se ! *

461. — 2,° Acusação. — A propósito do processo de
Galileu fazem os adversários três acusações contra a Igreja
— a) em primeiro lugar, afirmam que nesta questão o Papa
errou em matéria de fé; — b) acusam a Igreja de ter con-
denado um inocente, e — c) de ter impedido os progressos
da ciência,

462. — 3,° Resposta. — A, É falso afirmar que o Papa,
e portanto a Igreja, se tenha enganado em matéria de fé na
questão de Galileu. É certo que, quando os juízes de Galileu,
entre os quais figuram os papas PAULO V e URBANO VIII,
julgaram o sistema de Copérnico como contrário à Sagrada
Escritura, cometeram um erro objectivo e material; e, quando
GALILEU afirmou que as palavras da Sagrada Escritura, nem
sempre se devem tomar à letra, — pois os escritores sagrados,
ao falar do sol, empregaram a linguagem vulgar que não
tem pretensões científicas e se conforma com as aparências,
— era ele quem tinha razão. Donde se conclui que, tanto o
tribunal de Santo Ofício, como o do Índex 	 se enganaram

declarando filosõficamente falsa a doutrina de Copérnico e
contrária à Escritura,

Mas haverá, porventura, neste facto, um argumento
contra a infalibilidade da Igreja ou do Sumo Pontífice?
Para decidir esta questão bastará determinar o valor jurídico
dos decretos de 1616 e 1633, 0 decreto de 1616 é um
decreto da Sagrada Congregação do Índex ; o de 1633, um
decreto do Santo Ofício, Mas, apesar de terem sido apro-
vados pelos Papa, como na hipótese se trata apenas duma
aprovação em forma simples ou comum (in forma communi),
são e permanecem juridicamente decretos de Congregações,
que só têm o valor que lhes dá a sua autoridade imediata,

Ora, já vimos que nestes casos a questão da infa-
libilidade não tem razão de ser, posto que o Prefeito da
Congregação seja o próprio Papa ( 1 ). Para que sejam
definições « ex cathedra  e portanto infalíveis, faltam-lhes
duas condições, Em primeiro lugar, a censura contra a
teoria de Copérnico só se encontra nos considerandos que
nunca são objecto de infalibilidade, Em segundo lugar,
os decretos não foram actos pontifícios, mas sòmente das
Congregações, que não gozam do privilégio da infalibilidade,

Além disso, nunca teólogo algum considerou estes
decretos como artigos de fé, nem os numerosos adversários
do sistema de Copérnico, mesmo depois das sentenças do
Santo Ofício, alegaram contra ele que fora condenado por
um documento infalível.

Posta de parte a questão da infalibilidade pontifícia,
podem muitos com razão estranhar o erro dos juízes do
Santo Ofício, 0 seu procedimento, porém, pode não só
explicar-se, mas até justificar-se, Tem-se dito que a conde-
nação de Galileu foi obra da inveja dos seus inimigos e que
Urbano VIII, julgando ver uma alusão à sua pessoa no
K Diálogo », — em que uma personagem ridícula chamada
Simplício repetia um argumento que o Papa ( então cardeal
MAFFEO BARBERINI) tinha oposto contra Galileu, — sentiu-se
ferido no seu amor próprio e resolveu vingar-se,

Seja como for, houve certamente outros motivos menos

(1) CxoUriN, Valeur des decisions doctrinales et dinciplinaires du Saint
Siètde, 4,a part, Galilee.
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fúteis, que levaram os juizes da Inquisição a proferir a
sentença condenatória. Eis aqui os principais.

Havia naquele tempo uma regra de exegese, e essa
regra ainda não mudou, que os textos da Escritura devem
interpretar-se em sentido literal e óbvio, quando a interpre-
tação contrária não se impuser por motivos sérios . Ora,
naquela época interpretavam-se as passagens em questão,
especialmente aquela em que Josué manda parar o Sol, em
sentido literal e óbvio, isto é, segundo o sistema de Ptolomeu,

Por conseguinte, enquanto se não demonstrasse a falsi-
dade deste sistema, e Galileu não desse uma prova peremp-
tória e científica da verdade do sistema de Copérnico, a con-
gregação do Santo Ofício tinha o direito e até o dever de
manter a interpretação literal e de coibir, por meio de deci-
sões disciplinares, qualquer doutrina que contradissesse essa
interpretação e pretendesse substituir o sentido literal pelo
metafórico. Acrescentemos que a Congregação preferia a
interpretação tradicional, por causa da efervescência protes-
tante, pois a exegese de Galileu parecia favorecer a teoria do
livre exame.

B. Poder-se-á afirmar que a Igreja condenou um ino-
cente e que um grande astrónomo foi mártir da ciência?

incontestável que teve de sofrer em defesa de suas ideias
e que, na alternativa de sacrificá-las ou desobedecer à Igreja,
sentiu-se cruelmente torturado na inteligência e no coração,
Mas dizer que foi martirizado pela Igreja é exagero,

1. Primeiramente, é falso que tenha sido obrigado a
abjurar uma doutrina que ele sabia ser certa. Pelas expe-
riências que tinha feito, parecia-lhe que o sistema de Copér-
nico era mais verosimil que o de Ptolomeu, mas nunca teve
a certeza evidente,

2. Menos ainda se poderá dizer que foi tratado com
rigor. ‹<Podemos desafiar os mais fanáticos a que digam
onde e quando esteve Galileu detido numa prisão prOpria-
mente dita, quer durante, quer depois do processo » ( 1 ) .
PAULO V apreciava GALILEU e deu-lhe muitas provas de bene-
volência.

(1) GILBERT, Revue des Questions scientifiques (1877).

Objecta-se, porém, que URBANO VIII o mandou ameaçar
com a tortura. Esta ameaça, que não chegou a ser exe-
cutada, era um dos meios jurídicos de então, andlogo
jicomunicabilidade e ao segredo, que hoje se usam para

A...trrancar a confissão dos acusados, Por outra parte, seria
injusto dizer que URBANO VIII foi severo para com ele, pois,
no dia s'eguinte ao da condenação, a 23 de Junho de 1633,
GALILEU foi autorizado a abandonar os aposentos do Santo
Ofício, onde devia ficar detido, e a habitar no palácio do seu
amigo, o grão-duque de Toscana, donde Ode regressar pouco
depois à sua casa de campo de Arcetri. Aí morreu, depois
de ter recebido todos os anos uma pensão que o Papa lhe
concedia, desde 1650,

C. A condenação de Galileu impediu realmente o pro-
gresso da ciência? Concedemos sem dificuldade que os
decretos do Index tenham impedido ou retardado a publica-
ção dalgumas obras, do «Monde» de DESCARTES, por exemplo;
mas, poderá afirmar-se de boa fé que o triunfo do sistema
tenha sido- diferido?, Só a harmonia com a experiência
poderia dar à hipótese de Copérnico uma confirmação deci-
siva . Ora, os decretos do index nunca impediram a realiza-
ção dessa harmonia » ( 1 ) ,

Conclusao. — Concluamos, por consequência, que se a
condenação de Galileu, foi, da parte da Congregação do Santo
Ofício e até dos Papas PAULO V e URBANO VIII um erro sumu- -

mamente lamentável, não atingiu de modo algum a doutrina
da infalibilidade pontificia, nem constitui uma prova de hos-
tilidade sistemática contra a ciência e o progresso,

§ 6,° A INGERÊNCIA DOS PAPAS NOS NEGÓCIOS TEMPORAIS.

463. — 1.° Exposição dos factos. — Atesta-nos a história que, na
Idade Média, os Papas se consideraram como chefes supremos dos Esta-
dos cristãos, reivindicaram o direito de citar soberanos e súbditos perante
o seu tribunal e infligiram aos príncipes escandalosos não só penas espi-

(1 ) PIERRE DE VREGILLE, art. Galille (Dic. d'Alès).
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rituais como a excomunhão, mas att penas temporais, depondo-os e pri-
vando-os do direito de governar. GREGÓRIO VII (o monge Hildebrando), cé-
lebre pela luta contra as Investiduras (1), excomungou pela primeira vez o
imperador da Alemanha, HENRIQUE IV, que não queria ceder do direito
da investidura, obrigando-o a humilhar-se diante dele no castelo de
Canossa (1077). Excomungou-o depois segunda vez (1078) por não cum-
prir as suas promessas. INocÊNclo III (1198-1216) obrigou Filipe Augusto
a retomar sua esposa Ingelburge; na Inglaterra depôs JOÃO SEM TERRA
e repô-lo de novo no trono; na Alemanha excomungou Orno IV e dispen-
sou os súbditos do juramento de fidelidade; INOCÊNCio IV, depôs Frede-
rico II, imperador da Alemanha, no concílio de Lião em 1245, e o Rei de
Portugal, D, Sancho II, no mesmo ano. BoNIFAc1O VIII (1294-1303) lutou
durante todo o seu ponti ficado com FILIPE o BELO, rei de França. Como
este soberano, sempre falho de dinheiro, quisesse lançar impostos sobre
o clero, sem ter em conta as imunidades eclesiásticas (n.° 422 n), o Papa
na bula «Clericis laicos», recordou os princípios canónicos da Igreja
e proibiu aos clérigos pagar tributo às autoridades seculares.
A pedido do clero francês concedeu depois a devida autorização. Mas
a luta recomeçou de novo e BoNIFAcIO VIII publicou contra FILIPE O BELO
uma série de bulas, entre as quais a bula «Ausculta filie, na qual dizia
que «estava constituído acima dos reis e dos reinos, e a bula « Unam
Sanciam», em que depois de recordar a unidade da Igreja, declarava
que este corpo único não deve ter duas cabeças, mas uma só, Cristo e o
seu Vigário ; que a Igreja tem em seu poder duas espadas, uma espiri-
tual e outra material, « a primeira manejada pela Igreja, a segunda em
favor da Igreja», e que esta deve estar sujeita àquela, isto é, o poder
espiritual, tem direito a julgar o poder temporal quando errar. Por fi m,
BONIFÁCIO VIII excomungou Filipe o Belo a 13 de Abril de 1303.

464. — 2.° Acusação. — Os inimigos da Igreja acusam
os Papas de terem ultrapassado os seus direitos e reivindicado
um poder ilegítimo.

(1) Questão das investiduras. — Quando um senhor dava um feudo a
um vassalo, a investidura, isto é, a posse do bem outorgado, fazia-se em geral
por meio duma cerimónia simbólica, na qual o suserano entregava ao vassalo
uma gleba de terra. uma coroa, um ceptro, ou então o báculo e o anel, quando
se tratava de altas dignidades eclesiásticas. Como a cada bispado os reis
tinham anexado um beneficio ou feudo eclesiástico, sucedia que os bispos e
abades recebiam ao mesmo tempo, no momento da nomeação o feudo e a
jurisdição eclesiástica. Por isso, não tardaram os reis e imperadores a per-
suadir-se que o poder espiritual procedia da sua autoridade, como o poder
temporal e que, por conseguinte, podiam suprimir a tradicional eleição, e
nomear directamente os bispos e os abades. Os resultados foram lamentáveis,
Os bispados eram conferidos a cortesãos indignos, ou vendidos a peso de
ouro (simonia) ao que mais oferecia. Este estado de coisas propagou-se
sobretudo na Alemanha. Para o remediar o Papa proibiu que se recebesse a
investidura dum leigo. A questão das investiduras, particularmente grave
entre GREGÓRIO VII e HENRIQUE IV da Alemanha, durou mais de meio século,
até à concordata de Worms (1122) que estabeleceu de novo a distinção entre o
bispo, como pontifico e como vassalo do império.

465. — 3.° Resposta. — A. A intervenção dos Papas
nos negócios temporais dos Estados cristãos não era ilegítima:
ão constituía, de nenhum modo, um abuso de poder.

Os Papas podiam intervir por dois títulos s — a) Pri-
meiro, em virtude do seu poder indirecto sobre as coisas
temporais, como já demonstrámos (n.° 436). «0 poder espi-
ritual, diz BELARMINO, não se intromete nos negócios tempo-
rais, a não ser que se oponham ao fim espiritual, ou sejam
necessários para o conseguir t nestes dois casos, o poder
espiritual pode e deve reprimir o poder temporal e obrigá-lo
por todos os meios que julgue necessários»,

Quando os Papas, antes citados, puniram os príncipes
que abusavam dos seus poderes, não só com penas espirituais
como a excomunhão mas até com penas temporais como a
deposição, procederam em virtude do poder espiritual anexo
ao seu cargo supremo e do poder indirecto sobre as coisas
temporais que deriva do poder espiritual,

b) . Além do direito divino, de que acabamos de falar, o
direito público do tempo, que se apoiava no livre consenti-
mento dos povos e dos príncipes, legitimava a intervenção do
papado nos negócios temporais, Lembremo-nos, com efeito,
que, em virtude deste direito público, havia uma estreita
união entre a Igreja e o Estado, que o Papa era considerado
como chefe natural da cristandade, ao qual pertencia o direito
de dirimir as questões, e que o príncipe, antes de subir ao
trono, fazia um juramento pelo qual se comprometia a gover-
nar com justiça, a proteger a Santa Igreja romana, a defender
a fé contra a heresia e não incorrer pessoalmente em excomu-
nhão,

Se o príncipe faltava ao seu juramento, se governava
contra os direitos da Igreja ou contra os justos interesses do
povo, o papado tinha o direito e até o dever de lhe lembrar
os compromissos sagrados que tinha tomado, de o excomun-
gar no caso de recusar-se a cumpri-los e, se fosse preciso, de
o depor e declarar os súbditos desligados do juramento de
fidelidade ( 1 ),

(1) Poderia acrescentar-se que muitos príncipes tinham feito homena-
gem da sua coroa à cadeira de S. Pedro e tinham - se declarado vassalos do
Papa. Neste caso estavam os reinos de Nápoles, Sicília, Portugal, Aragão e
o Império de Carlos Magno, restaurado pelo Papa Leão III, conhecido pelo



(1) OH0UPIN, op. cit.
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B, A intervenção dos Papas nos negócios temporais não
era ilegítima ; devemos, ao contrário, reconhecer que teve
resultados excelentes e beneficiou sobretudo os pequenos e
os oprimidos, Naquela época difícil e rude do feudalismo,
em que tudo dependia dos mais fortes, só a Igreja possuía
força suficiente para lembrar aos reis e aos senhores que
acima da força estava o direito.

A prerrogativa, que a Igreja reivindicava de depor os reis
escandalosos e de desligar os povos do juramento de fideli-
dade, não era usurpação mas freio e contrapeso do poder
temporal, Quando o direito era violado e a justiça impotente,
convinha que houvesse alguém suficientemente forte e inde-
pendente para se colocar ao lado da moral e da religião
ultrajadas,

Observação. Objecta-se também contra a Igreja —
1, que houve Papas maus como Estêvão VI, João XXII,
Bento IX e Alexandre VI ; — 2, e que o clero da Idade
Média era simoníaco e corrupto, — Já respondemos a esta
objecção e já provámos que nada vale contra a infalibilidade
pontifícia (n,° 400), nem contra a santidade da Igreja (n.° 379),

§ 7,° — o «SYLLABUS» E A CONDENAÇÃO DAS LIBERDADES
MODERNAS,

466. — 1.° Noção e autoridade doutrinal do a Syllabus v.—
0 Syllabus (palavra latina que significa índice) é uma colecção de
oitenta proposições em que estão contidos os principais erros modernos,
já reprovados ou condenados nas alocuções consistoriais, encíclicas e
outras letras apostólicas de Pio IX, 0 Syllabus, precedido da Encíclica
Quanta cura, apareceu, por ordem do Papa, no dia 8 de Dezembro de
1864, mas a ideia deste catálogo, com os erros da época sob a forma
que então revestiam, era muito anterior e tinha já sido sugerida em 1849
pelo cardeal Pecci, arcebispo de Perúgia, que depois sucedeu a Pio IX
com o nome de Leão XIII.

nome de Sacro Império romano. Por esse motivo, os reis de França, da Ger-mânia e de Itália eram imperadores por direito pontifício, em virtude da
coroação feita pelo Papa, coroação que lhes conferia, não soberania especial,
mas dignidade suplementar, mais moral que material e lhes concedia o título
de protectores da Igreja. Em virtude destes actos, o Papa era uma espécie
de suserano a quem as leis da Idade Média reconheciam o direito de punir a.felonia do vassalo que faltasse às suas obrigações, de retomar o seu feudode conferir a. investidura a outro.
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Qual e a autoridade doutrinal do «Syllabus»? Será um acto
ex cathedra,— como dizem alguns teólogos, FRANZELIN, MAllELA, HUR-
TER, PESCH, -- ou não passará dum documento muito autorizado, ao

V.qual todo o católico deve prestar assentimento sob pena de ser consi•
derado como herege? A questão não foi ainda decidida e, portanto, os
católicos podem livremente ter a opinião que lhes aprouver . Logo, o
Syllabus' não se impõe à nossa crença como uma definição infalivel,

Pio IX assumiu a responsabilidade do documento, mas, diz o
P. CHOUPIN, suma constituição pontificia, posto que relativa à fé e sole-
nemente promulgada, não é definição ex cathedra, se o Papa não mani-
festa com clareza a vontade de decidir definitivamente a questão por
meio duma sentença absoluta ( 1 )». Por conseguinte, ainda que as pro-
posições condenadas devam ser rejeitadas com assentimento firme por
todos os católicos, não se segue que sejam de fé as contraditórias.
Quando a proposição condenada é qualificada de herética, a pro-
posição contrária não é de fé. E preciso, além disso, para conhecer o
sentido duma proposição condenada no OSOlabus», examinar o documento
donde foi extraída.

467. — 2,° Acusação.— Os adversários acusam a Igreja
de ter, por meio do Syllabus 0, declarado guerra à socie-
dade moderna e de se ter mostrado inimiga irreconciliável
do progresso e da civilização,

468. 3.° Resposta. -- Para reforçar a acusação, os
adversários da Igreja apoiam-se sobretudo nas duas últimas
proposições do SYLLABUS que são, por assim dizer, o com-
pêndio dos erros modernos. Prop. LXXIX « Todas as
opiniões podem ser livremente admitidas e sustentadas »,
Prop. LXXX ;	 0 Pontífice romano deve reconciliar-se com
o progresso, com a liberdade e com a civilização moderna 0,

Ora, é evidente, pelo que respeita a esta última propo-
sição, e para nos convencermos disso bastard consultar a
alocução « Iamdundum 0 donde foi extraída, --- que o Papa não
pretende de modo algum condenar os verdadeiros progressos
da ciência positiva e das invenções humanas . A con-
denação não visa senão o falso progresso e a falsa civili-
zação.

Pro IX também não condena todas as liberdades e todos
os liberalismos. Ninguém jamais defendeu tanto a verdadeira
liberdade como a Igreja católica ; sustenta a liberdade natu-
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combates estiveram tanto em voga entre os Romanos, eram
escolhidos não só entre os condenados à morte, mas também
entre os escravos,

Tal era a condição da maior parte da humanidade,
É bom acrescentar que esta vergonhosa instituição não era
reprovada pela religião pagã, mas tida por legítima até pelos
filósofos mais ilustres ( 1 ). Se alguns escritores algu-
mas vezes condenaram os abusos, nunca reprovaram o

.

princípio,

471.-2,° O que a Igreja fez em favor dos escravos.
Antes de mais nada, não se julgue que a Igreja realizou

de repente a reorganização social. As grandes revoluções
têm de ser precedidas pela evolução lenta das ideias, pois
a opinião pública dificilmente abandona as ideias do ambiente,
as tradições e os costumes inveterados, A transformação
duma sociedade requer, portanto, acção continuada, trabalho
preparatório de grande envergadura. Foi a Igreja que
empreendeu esse trabalho pela sua doutrina, pela sua legis-
lação e pela sua acção :

a) Pela sua doutrina. —Desde o princípio que a Igreja
começou a luta contra a escravatura. 0 primeiro o mais elo-
quente intérprete da sua doutrina foi S, PAULO, O Apóstolo
das Gentes, com habilidade e arte consumadas, estabeleceu
os grandes princípios da igualdade e da fraternidade, que
são o fundamento da liberdade individual.

Perante os senhores orgulhosos do Império greco-romano
proclamou que todos os homens têm a mesma origem, foram
remidos pelo mesmo sangue, destinados à mesma felicidade
e, por conseguinte, são iguais e irmãos, «Já não há dife-
rença, escreve aos Gálatas, entre Judeu e Grego, escravo e
livre, homem e mulher, Sois todos aim, em Cristo Jesus»
(Gal,, III, 28).

Quando, porém, enuncia os princípios que deverão pouco
a pouco abolir a escravatura, evita cuidadosamente a agres-
são ostensiva contra os senhores, a luta de classes e a revo-

(1) V. acerca deste assunto a Encíclica de LEÃO XIII cIn plurimis^.

lução demasiado rápida, que comprometeria o bom êxito da
sua obra.

Julga mais prudente, por então, recordar a uns e a outros
os deveres recíprocos: aos escravos, a obediência; aos senho-
res, a bondade. « Servos, obedecei aos vossos senhores,
segundo a carne, com respeito e temor e com simplicidade
de coração, como a Cristo. , , Servi-os com amor, como
quem serve ao Senhor e não a homens, com a certeza de
que receberá cada um, do Senhor, ou seja escravo ou livre,
a recompensa pelo bem que fizer, E vós, senhores, fazei o
mesmo, pondo de parte as ameaças, como quem sabe que o
Senhor deles e vosso está nos céus e para Ele não há acei-
tação de pessoas » (Éf VI, 5-9).

b) Pela sua legislação. — Sob a influência da Igreja os impe-
radores convertidos ao cristianismo promulgaram leis tendentes a melho-
rar a condição do escravo. Para não citar senão alguns exemplos,
CONSTANTINO proibiu que se marcassem os condenados no rosto, «onde
reside a imagem da beleza divina ,, , e declarou réus de homicídio os
senhores que pelos maus tratos ocasionassem a morte aos seus escravos.
TEODóslo pôs em liberdade todos os filhos vendidos pelos pais ; HoNóxio
acabou para sempre com os combates dos gladiadores; JUSTINIANO pro-
mulgou uma lei, segundo a qual, o rapto das escravas se devia castigar
com as mesmas penas que o das mulheres livres; JULIANO APÓSTATA,
imbuído de todos os preconceitos do paganismo, foi um dos poucos
imperadores que não promulgou nenhuma medida em favor dos
escravos.

As invasões dos bárbaros no século V foram nefastas para a causa
dos escravos. Mas a Igreja, por meio dos numerosos concílios reunidos
desde o século VI até ao IX, na Gália, na Bretanha, na Espanha e na
Itália, continuou a trabalhar contra a escravatura. 0 concílio de
Orleans (511) e o de Hipona (517) concederam aos escravos o direito de
asilo, em virtude do qual, não podiam ser castigados com penas corpo-
rais se se refugiassem numa igreja, ainda mesmo que fossem «réus de
crimes graves

0 concílio de Auxerre nos fins do século VI e o de Chalons-sur-
-Saône, por meados do século VII, proibiram que se obrigassem os
escravos a trabalhar ao domingo, Muitos concílios proibiram o comércio
de escravos; outros, se não ousaram ir tão longe, puseram-lhe entraves,
como vemos, por exemplo, no cânon 9,° do concílio de Chalons-sur-
-Marne, que proibiu « vender escravos fora do reino de Clodoveu n.

Além disso, o escravo foi admitido pela Igreja ao sacerdócio e à
profissão monástica, . contanto que obtivesse prévio consentimento do
senhor, ou carta de alforria. Finalmente, os concílios do século VIII
reconheceram a validez do casamento contraído, com conhecimento de
causa, entre livres e escravos.
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c) Pelos seus actos. — 1, No exercício do culto, a Igreja pri-
mitiva não tinha em conta as distinções sociais, «Entre ricos e pobres,
entre escravos e livres, não há diferença alguma», escrevia o apologista
LACTANCIO. Esta foi uma das principais razões que mais contribuíram
para a libertação dos escravos. 0 próprio RENAN não teve dificuldade
em reconhecê-lo « As reuniões da Igreja teriam bastado só por si,
escreve no seu Marc-Aurèle, para desterrar esta cruel instituição (a es-
cravatura). A antiguidade só pôde conservar a escravatura excluindo-a
dos cultos patrióticos. Se tivessem tomado parte nos sacrifícios junta-
mente com os senhores, ter-se-iam, levantado moralmente. A reunião na
Igreja era a mais perfeita lição de igualdade religiosa... Uma vez que
o escravo tem a mesma religião que o senhor e que ora no mesmo tem-
plo, a escravatura está prestes a acabar ».

2. A admissão dos escravos ao sacerdócio e á vida monástica,
de que falámos, foi outro grande impulso para o nivelamento das classes.
Sob o burel e sob o véu monásticos não há distinção entre senhores e
escravos: uns e outros trabalham e oram em comum confundidos numa
igualdade perfeita,

3, A partir do século VI a Igreja, enriquecida com piedosas
doações de reis e senhores, emprega grande parte dos seus bens em
resgastar inúmeros prisioneiros de guerra e escravos, para lhes dar a
liberdade ou, pelo menos, para «lhes tornar a vida mais suave e fácil »,
segundo as recomendações dos Papas e dos concílios,

Tal foi a obra da Igreja no passado, mas o seu zelo não se extin-
guiu ainda. É bem conhecida a grandiosa obra empreendida por
LEÃO XIII e pelo cardeal LAVIGERIE, no fim do século passado, conhecida
pelo nome de obra contra a escravatura, destinada a combater na
Africa o tráfico de pretos.

§ 2.° — A IGREJA E A FAMÍLIA,

472. — A família é a fonte necessária da vida e da sua
conservação e, por conseguinte, é de direito natural e de
origem divina. Contudo, as condições da família, isto é, as
relações entre os seus membros, podem variar com os tempos
e regiões. Vejamos o que foi a família na antiguidade e o
que é depois do cristianismo,

1.° A família na antiguidade. — Antigamente a auto-
ridade absoluta do pai absorvia a dos outros membros,

a) Quase por toda a parte, e sobretudo em Roma, o
direito da criança à vida, dependia do livre arbítrio do pai,
0 infanticídio era permitido pelas leis e até aprovado pelos
filósofos de então. «Nada mais razoável, diz SIíNECA, do
que desembaraçar a casa das coisas inúteis », QUINTILIANO

ousa afirmar que matar um homem é ordinàriamente crime,
mas matar os próprios fillies é muitas vezes acção boa,
Se o pai pode matar os filhos, com maior razão os pode
vender ou dar em reféns.

b) A situação da mãe não era mais vantajosa, Não só
não participava no poder paterno, mas, onde existia a poli-
gamia e o divórcio como no Oriente, era verdadeira escrava.
A condição da mulher não era melhor nas nações mais
civilizadas, como na Grécia e em Roma, As donzelas viviam
sob o domínio do pai; depois de casar passavam para a
tutela do marido, a quem a legislação conferia poderes
quase ilimitados.

473.-2.° A família na sociedade cristã.— a) A criança,
graças ao cristianismo, torna-se objecto da mais terna solici-
tude dos seus progenitores, 0 pai começa a compreender
que os filhos não são uma propriedade da qual se pode
usar ou abusar,  mas sim criaturas de Deus, resgatadas pelo
sangue de Cristo e predestinadas para o céu, seres enfim que
devem ser tratados com os maiores carinhos,

b) 0 cristianismo também elevou a dignidade moral
da mulher, inculcando a excelência da virgindade e a
sublimidade do matrimónio uno e indissolúvel. E bom notar
que o cristianismo não exaltou a virgindade, tão mal com-
preendida dos antigos, para rebaixar o matrimónio; porque
este foi elevado por J. Cristo à dignidade de sacramento e,
portanto, não é simples contrato por mais solene que se
suponha, mas sinal sagrado que confere graça especial e
simboliza a união de Jesus com a Igreja,

Os feministas dizem que a mulher ainda não ocupa na
sociedade o lugar que de direito lhe compete, Afirmam
também que, sob o aspecto político, social e económico,
a sua situação é muito inferior à do homem, pois, estando
submetida às mesmas leis e com encargos pelo menos
equivalentes aos do homem, deve também gozar dos mesmos
direitos. A Igreja não formulou ainda sobre este assunto
doutrinas precisas, mas podemos afirmar que jamais deixará
de apoiar todo e qualquer esforço tendente a melhorar a
condição da mulher,
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S 3.° — A IGREJA E A SOCIEDADE,S

Se considerarmos a sociedade, veremos que a Igreja lhe
prestou os maiores serviços materiais, intelectuais e morals,

1.° Serviços prestados na ordem material. — A Igreja
trabalhou sempre pelo bem-estar material do povo, que é a
resultante dum conjunto de circunstâncias, — trabalho, econo-
mia, bons costumes, — sem as quais não há prosperidade
nem felicidade possíveis. Na antiguidade todas estas virtudes
eram desconhecidas e o trabalho material considerava-se
como uma degradação para o homem livre. A Igreja, porém,
ensinando 'a grande lei do trabalho, reabilitou-o aos olhos da
humanidade . Não contente com pregar a doutrina, entendeu
que o melhor meio de lhe assegurar o êxito era apoiá-la
com o exemplo. Por isso, entre as primeiras gerações cristãs
reinava intensa actividade,

Os monges, mais que ninguém, trabalharam pela pros-
peridade da Europa arroteando as florestas, lavrando e
cultivando os desertos e fundando, junto dos mosteiros,
aldeias, vilas e cidades onde em breve floresceram o comér-
cio e a indústria.

Em nossos dias, em que o operário começa a ocupar
lugar preponderante na sociedade, a Igreja, depois de ter
elevado a sua dignidade moral, continua a interessar-se pela
sua sorte, como o provam as Enciclicas • Rerum Novarum
(16 de Maio de 1891) de Ledo XIII e Quadragésimo anno
(1931) de Pio XI, Os desejos da Igreja são que as justas
reivindicações dos operários sejam plenamente atendidas .

Mas, ainda que se interessa pelo bem-estar do opera-
riado, não hesita em lembrar- lhe que se tem direitos,
também tem deveres . Deste modo, julga prestar à causa dos
trabalhadores mais relevantes serviços do que os demagogos,
que, fomentando-lhes esperanças vãs, os conduzem à ruína
e ao abismo,

475.-2,° Serviços prestados na ordem intelectual.—
A dar ouvidos a alguns adversários da Igreja, a instrução só
principiou com a Revolução francesa, Ate então, e sobretudo
durante a Idade Média, o mundo viveu na ignorância e no

obscurantismo, A Igreja, que se tinha constituído mestra
das nações, não cumpriu a missão que lhe fora confiada : o
ensino que ministrou limitou-se, quando muito, as coisas
da fé.

Os que assim falam, dão provas de imperdoável ignorân-
cia dos factos, ou de inqualificável má fé. Sem dúvida,
houve épocas em que o ensino esteve em decadência, devido
a circunstâncias pouco propícias; todavia os historiadores
imparciais, que estudaram a f undo a questão, viram-se obri-
gados a confessar que a Igreja ministrou sempre aos clérigos
e ate aos leigos a instrução acomodada ao adiantamento da
época e às necessidades de cada um. Do século V ao XI, a
Igreja fundou e dirigiu escolas episcopais, paroquiais e monás-
ticas e, no século XVI, colocou-se à frente do movimento que
impeliu os espíritos para a antiguidade grega e latina . Desde
então nunca deixou de promover os trabalhos intelectuais e
de fomentar o desenvolvimento das letras, das artes e das
ciências.

476, — 3.° Serviços prestados na ordem moral. — Na
ordem moral já vimos o que a Igreja fez pelos indivíduos e
pela família. Ao mesmo tempo que reivindicava a liberdade
para os indivíduos, transformava os costumes públicos . Aos
governantes ensinou que «todo o poder vem de Deus» e que
deve ser exercido com justiça e prudência. Aos súbditos pres-
creveu a obediência e o respeito para com os governantes,
baseando-se naquela maxima de Cristo; «Dai a César o
que é de César»,

Finalmente, melhorou as relações entre os povos, ensi-
nando que todos os homens, sem distinção de raça ou de
nacionalidade, são irmãos, filhos de Deus e da Igreja e fazen-
do-lhes compreender que era uma monstruosidade tratarem-se
como bárbaros.

477. — ObjecOo. — Os adversários objectam que as
nações protestantes são mais poderosas e estão mais próspe-
ras do que as católicas e que o seu nível moral é mais ele-
vado . Deste facto, que julgam histbricamente incontestável,
concluem que a prosperidade das primeiras e a decadência
das segundas devem atribuir-se à  diversidade de religião.
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Resposta. — Devemos distinguir nesta objecção o aspecto
histórico e o doutrinal ou, por outras palavras, a questão de
facto e a tese, que com ele se pretende provar,

Se fosse possível demonstrar que os factos históricos não
são o que se afirma, ou não têm o alcance que se lhes atri-
bui, poderíamos afirmar que a tese é falsa, Mas suponhamos
que as nações protestantes são, na realidade, superiores às
nações católicas. Seguir-se-á, porventura, que a religião é a
causa da superioridade duma e da inferioridade das outras ?

A, A tese. — Será verdade que a religião é a causa do
progresso ou da decadência das nações ?

a) Notemos, em primeiro lugar, que, ainda mesmo que
o fosse, o protestantismo não seria por esse motivo a verda-
deira religião, 0 fim primário da religião não consiste em
trabalhar pela prosperidade material dos seus adeptos, mas
em levar as almas a Deus, Quando mencionámos os serviços
materiais prestados pela Igreja à sociedade, não era nossa
intenção demonstrar que o cristianismo, pelo facto de ser a
religião verdadeira, devia atrair as bênçãos de Deus na ordem
temporal. Limitámo-nos a provar que o bem-estar material
dos povos devia ser consequência da doutrina de Cristo, que
tende a tornar os homens mais trabalhadores, mais econó-
micos e mais virtuosos; mas não pretendemos de modo algum
defender que basta implantar a religião verdadeira num país
materialmente em decadência, para o transformar, como por
encanto, numa nação rica e próspera.

b) Venhamos agora ao ponto fundamental da questão,
Em que se apoiam os adversários, quando afirmam que a
religião protestante é causa de prosperidade e a religião cató-
lica é causa de decadência? 0 princípio, em que se fundam,
é a teoria do livre exame, que favorece, segundo dizem, o
espírito de iniciativa, o arrojo e a energia, ao passo que os
princípios do catolicismo, que impõem a adesão a dogmas
obscuros e a submissão cega a um poder absoluto, esterili-
zam todas as iniciativas,

A futilidade deste raciocínio é evidente. A fé nos dogmas,
que não têm relação alguma com os negócios temporais, e a
obediência à Igreja na ordem espiritual não impedem de
modo nenhum o espírito de iniciativa, Seria ridículo susten-

tar que os comerciantes ou industriais católicos não são tão
livres para tratar os seus negócios como os protestantes.

c) Acrescentemos, finalmente, que a palavra prosperi-
dade é um termo vago, A verdadeira civilização não se reduz
sòmente à prosperidade material ; parece-nos que, pelo con-
trário, deve compreender não só os interesses materiais, mas
também os morais e os religiosos. Os povos mais civili-

.,zados não são aqueles que têm como ideal ìlnicamente o bem-
-estar e a riqueza, mas os que possuem maior grandeza de
alma e vida moral mais elevada, Ora, é evidente, que os
princípios católicos, que recomendam a caridade, o amor do
próximo, a abnegação de si mesmo e exigem dos homens a
fé e sobretudo as boas obras, são muito superiores aos prin-
cípios protestantes, Podemos, pois, concluir que a objecção
protestante não se baseia em argumentos sólidos,

B. Os factos. — A tese protestante é falsa em si e
contrária aos factos. — a) Pelo que diz respeito ao passado,
ninguém poderá negar que durante muitos séculos as nações
católicas, como a França, a Áustria, a Espanha e Portugal
formavam a vanguarda da civilização. 0 momento, em que
atingiram o seu apogeu, corresponde precisamente àquele
em que a vida católica era mais intensa e os princípios cris-
tãos mais fielmente observados.

b) Nos tempos recentes, talvez devamos confessar que
as nações católicas estão materialmente inferiores às grandes
nações protestantes: Estados Unidos, Inglaterra e Alemanha.
Mas, se admitíssemos que a religião é a causa desta inferio-
ridade, poderíamos dizer que, se os Estados católicos decaí-
ram materialmente, foi por terem sido infiéis à religião e por
terem caído no indiferentismo religioso e no ateísmo prático.

Bibliografia. — Art, I. — BREHIER, art. Croisades (Dic. d'Ales),
- LUCHAIRE, Innocent III; La question d'Orient (Paris). — GUILLEUX,
art. Albigeois (Dic. d°Ales). — DE CAUZONS, Les Albigeois et l'Inquisi-
lion; Les Vaudois et l'Inquisitior (Bloud). — Mons, DouAls, Les sources
de l'histoire de l'Inquisition (Rev. des Questions historiques, 1882);
L'Inquisition, ses origines historiques, sa procedure (Piou). — VACAN-
DARD, L ' Inquisition (Bloud).—GUIRAUD, Questions d'histoire e d'archéo-
ologie chrétienne (Gabalda). — Mons. d'HuLST, Quaresma de 1895,
5,a Conf.$ A Igreja e o Estado, — LANGLOIS, L'Inquisition d'après des
travaux recents (Bellaís). — ROUQUETTE, L'Inquisition protestante..                               
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expérimentale (Duvivier, Tourcoing). — Mons, BAUDRILLART, L'Eglise
catholique, la Renaissance, le Protestantisme (Blond), — DE LA BRIÉRE
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CAL [TULO II. — A Fe PERANTE A RAZÃO E A CIÊNCIA.

1 A. Objecção: Conflito entre a fé e a razão.

	

1,° A fé pe-	
I 	 a) Princípios diversos de conhe-

cimento.
rante a ra-/ B, A fé e a) b) Não há discordância, Con-
zão.	 razão.	 curso mútuo.

I 
c) A fé superior à razão. Os

Mistérios.
t A. Objecção: Conflito entre a fé e a ciência.

I a) Impossível no domínio exclu-2.° A fé pe- I
r a n t e a{ B. Conflito. { sivo da ciência.
ciência. 	 1 	

, b) Possível apenas nas questões
mistas.

t C. Aplicações à Biblia.

DESENVOLVIMENTO

478. — Divisão do capítulo. — Por mais sólidos e con-
cludentes que sejam os motivos de credibilidade propostos
pela Apologética, é evidente que perderiam todo o valor se
os adversários conseguissem demonstrar que a Igreja católica
ensina dogmas absurdos, Os racionalistas, julgando encon-
trar aqui campo propício para atacar a fé, afirmam, em nome
da razão e da ciência, que há antagonismo entre estas e a
fé e que os dois modos de conhecimento — pela fé e pela
razão — são opostos ou, pelo menos, independentes entre si,
Veremos quanto se enganam, determinando 1,°: as relações
entre a fé e a razão, e 2.° as relações entre a fé e a ciência,

Art, I. — A fé e a razáo.

479. — Objecção. — Segundo os racionalistas, a fé e a
razão são incompatíveis, Não só é impossível estabelecer
qualquer relação entre elas, mas, como a fé exige a adesão
aos mistérios, isto é, às verdades que ultrapassam e desnor-
teiam a inteligência por serem contraditórias, essas verdades
não se podem crer sem abdicar da razão,

APOLOGIA
DA
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480. — Resposta. — Já determinámos no nosso livro,
Doutrina Católica (n.°s 282 e 283), as relações entre a fé
e a razão, e concluímos que não existe a suposta oposição
invocada pelos racionalistas, «Apesar da fé ser superior
à razão, diz o concílio do Vaticano, não pode haver entre
elas verdadeira discordância, Porque é o mesmo Deus que
exige de nós a fé nos mistérios e nos confere a luz da razão
e, por conseguinte, é impossível que se contradiga a si mesmo
que uma verdade' esteja em contradição com outra» (I).

Consoante a doutrina católica, são três as características
das relações entre a fé e a razão — a) A fé e a razão são
dois princípios distintos de conhecimento, — b) Longe de
estar em desacordo, prestam-se auxilio mútuo.— c) Sempre
que os dois princípios parecem estar em oposição, a fé é
superior à razão.

A. A fé e a razão são princípios distintos.— A fé e
a razão são dois princípios diversos de conhecimento, dois
caminhos, duas luzes dadas por Deus ao homem para atingir
a verdade, Cada uma tem, portanto, o seu domínio respectivo.

0 domínio da fé abrange todas as verdades reveladas,
algumas das quais — os mistérios — são inacessíveis à razão;
outras podem ser adquiridas pelas forças naturais da inteli-
gência, mas foram reveladas por Deus simplesmente para
que a totalidade dos homens as possa conhecer com certeza
e facilidade,

São do domínio da razão as verdades — ciências físicas
e naturais, história, literatura, etc. — que a inteligência, só
pelas suas próprias forças, pode descobrir, Neste campo
é senhora absoluta e não está sujeita directamente à censura
da Igreja,

B. Entre a fé e a razão não há desarmonia, mas
auxílio mútuo. — Se ambos os princípios vêm de Deus,
como ensina a doutrina católica, como poderão estar em
contradição? A verdade não pode contradizer a verdade,
Entre a fé e a razão, não há nem pode haver discordância,
mas auxílio mútuo. A razão precede a fé, prepara-lhe o

(1) Const. Dei Filius, cap. XV.

caminho, levanta-lhe os alicerces intelectuais em que a fé
se há-de fundar, Em seguida, quando esta possui as ver-
dades reveladas, é ainda a razão que as prescruta e analisa,
para as tornar inteligíveis,

Por sua vez, a fé ilumina a razão t impede-a de se extra-
viar através da multiplicidade dos sistemas falsos e condena-
dos pela Igreja. Estimula-a, abrindo-lhe novos horizontes, e
eleva-a, propondo às suas investigações o campo vastíssimo
das verdades sobrenaturais.

C, A fé é superior à razão. — Expliquemos o sentido
desta frase. Já antes dissemos que a razão possui domínio
próprio em que é senhora absoluta. Esta subordinação da
razão à fé diz semente respeito às verdades mistas e às ver-
dades sobrenaturais.

Quanto às primeiras, isto é, às verdades que são do
domínio da razão, mas que também dependem da fé por terem
sido reveladas por Deus, — como são ; a existência e a natu-
reza de Deus e da alma humana, a criação do mundo, etc.,
— a razão deve conformar-se aos ensinamentos infalíveis da
Igreja, nada afirmando que vá contra as verdades definidas,

«No domínio dos mistérios, a razão está obrigada ainda a
maior sujeição, porque nesse campo é apenas instrumento da
fé, como diz o axioma conhecido : «philosophia est ancilla
theologiae», quando se trata dos mistérios, Esta expressão,
que tanto escandaliza os filósofos modernos, era empregada
quase exclusivamente neste sentido na Idade Média, quando
a ciência se encontrava semente em estado de embrião,
Nessa época o estudo da teologia era o mais importante de
todos e considerado como o centro de tudo o mais» ( 1 ).

481. — Mas, objectam os racionalistas, os mistérios,
para cuja explicação se exige o concurso da razão, são absur-
dos. Examinai os dogmas fundamentais da vossa religião
um Deus em três pessoas, o pecado original, Deus feito
homem, nascimento virginal de Jesus, redenção, pela morte
de um Deus na crdz... Basta enunciá-los para ver que são
contrários à razão.

(1) DE BROGLIE, La Croyance religieuse et la Raison.
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Resposta. — Os mistérios estão acima da razão, mas não
a contradizem, A contradição só existe quando se deformam
os dogmas com falsos conceitos e termos impróprios,

Tomemos um só exemplo que tiraremos do livro de SULLY
PRUDHOMME sopre «A verdadeira religião segundo Pascal».
Eis o modo como expõe o mistério da SS,ma Trindade :
«Dizer que em Deus há três pessoas é afirmar que em Deus
existem três individualidades distintas, Por outro lado, a fór-
mula do mistério declara que há uma só, a do próprio Deus :
0 Pai é Deus, o Filho é Deus, o Espírito Santo é Deus ; as
três pessoas distintas são um só e o mesmo ser individual».

Se os teólogos expusessem o dogma desta forma, haveria
com certeza contradição nos termos, De facto, não podemos
conceber três individualidades no mesmo ser individual, Os

_teólogos, porém, deixando a Prudhomme o uso dos termos
«individualidade» e «ser individual», assim explicam o mis-
tério da SS,ma Trindade : em Deus há urna só natureza subsis-
tente em três pessoas ou, por outras palavras, em Deus existe
uma só natureza que é possuída por três pessoas.

Conclusão. — 0 que dissemos do mistério da SS,ma Trin-
dade, podemos aplicá-lo aos outros dogmas da Religião cató-
lica ( 1 ). Em nenhum encontraremos a contradição que os
nossos adversários julgam encontrar entre a fé e a razão, e
podemos concluir que os dogmas ultrapassam a razão, mas
não a contradizem.

Art. II. — A fé e a ciência.

482. — Objecção. — Afirmam os racionalistas que o con-
flito entre a fé e a ciência não é menos evidente que entre a
fé e a razão. Geralmente costumam fundar a sua asserção
nas narrativas científicas da Bíblia, que dizem estar em opo-
sição com os dados da ciência.

483. — Resposta. — Distinguiremos dois pontos na objec-
ção racionalista : — a) a tese que afirma, de um modo geral,

(1) V. Dout. Cat. n.(. '70, 84, 104, etc.

a existência dum pretenso con flito entre a fé e a ciência, e —
b) as suas aplicações à Bíblia.

A. Tese. — Os racionalistas pensam que o conflito entre
a fé e a ciência é irredutível, pelo facto de esta se fundar no
livre exame e na livre investigação da verdade, e a fé não
ser livre no seu método nem nas conclusões. Só pode haver
processo científico, diz GUNKEL, quando se trata da indagação
da verdade e quando o resultado não é fornecido de antemão,
por alguma autoridade, quer nos seus pormenores, quer no
seu conjunto, Desta forma, dizem os racionalistas, uma vez
que o livre exame é a condição de toda a investigação cientí-
fica, segue-se que o católico não pode demonstrar cientifica-
mente os motivos de credibilidade, nem as verdades que
deve c 1r, pois não pode começar por duvidar dos dogmas,
sem deixar de ser católico,

Para responder à tese racionalista é conveniente não
confundir o domínio exclusivo da ciência com o domínio
misto da ciência e da fé,

a) Tratando-se do domínio exclusivo da razão e da
ciência, isto é, das ciências que não estão relacionadas com
a fé, é falso que o sábio católico não possua a mesma liber-
dade que o protestante ou o racionalista, «Pouca impor-
tância tem para a liberdade de espírito, necessária a um
engenheiro electricista, que ele creia no Alcorão, na Bíblia
ou na infalibilidade do Papa, A não ser que se queira sus-
tentar que o electricista, que admite a infalibilidade do Papa
esteja, por isso mesmo, obrigado a crer no que o Papa deter-
minar em assuntos de electricidade. Nesse caso, a única
resposta seria apontar-lhe o catecismo, onde encontrará bem
delimitadas as matérias em que recai a infalibilidade pon-
tifícia» ( 1 ).

b) Nas questões mistas, parece à primeira vista que o
sábio católico, ligado pela sua crença, não pode fazer obra
científica, porque as conclusões da fé podem opor-se às duma
dada ciência ou da filosofia. Ver-se-á, pois, obrigado a desem-
penhar o papel de apologista, procurando dispor os factos e os

(1) FONSEGRIVE, Catholicisrne et Libre- Peasee, p, 33.
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textos em harmonia com as conclusões que as suas crenças
lhe impõem.

Esta antinomia, porém, mesmo no campo misto, é menor
do que se afirma, Por que motivo o homem, que acredita em
Deus, na Providência, no milagre, na existência da alma espi-
ritual e livre, há-de ser menos apto, para compreender os
factos biológicos e as realidades históricas, do que o ateu, o
materialista e o determinista ?

Se há preconceitos duma parte também os há da outra;
e se os há em ambas, porque é que os do ateu hão-de ser
mais conformes à ciência e à, investigação da verdade do que
os do crente? Além disso, qualquer que seja o ponto de
partida do crente, e supondo até que o seu método seja
menos científico, haverá porventura direito de rejeitar as
suas conclusões, se recorreu sòmente à ciência para defender
ou demonstrar uma verdade, que ele conhece por outra via,
e se baseou ìznicamente em argumentos da razão para a
provar?

Conclusão. — Concluamos, portanto, que s — 1) há  um
domínio em que o crente, sem deixar de o ser, pode tra-
balhar com verdadeiro espírito científico ; — 2) existe outro
domínio em que, apesar dum método menos livre, pode
chegar a conclusões verdadeiramente científicas, porque se
apoiam na ciência e não nos dados da fé.

484. — B, Aplicações à Bíblia. -- Os racionalistas, para
provar que há antagonismo entre a fé e a ciência, citam
numerosas passagens da Bíblia, em que os dados da reve-
lação parecem opor-se aos da ciência. Poder-se-á fazer ideia
do suposto conflito pelos três exemplos seguintes tirados das
descrições cosmográficas, da cosmogonia moisaica e da narra-
ção do dilúvio,

a) Descrições cosmográficas. -- As palavras empre-
gadas pelos escritores sagrados, quando descrevem o céu, a
terra e os diversos elementos do globo, estão muitas vezes em
oposição com os termos que usam as ciências da natureza.
Alguns exemplos

1, A abóbada celeste é representada como um invólucro
sólido, Diz o Génesis (I, 6-7) que o firmamento «separa as
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águas superiores das inferiores que estão sobre a terra», que
«as comportas do céu se abriram» (Gén., VII, 11) e caíram
chuvas torrenciais ; a ciência moderna demonstrou que a abó-
bada celeste não existe e as chuvas não provêm de reserva-
tórios colocados acima de nós.

2, Os astros são descritos como pontos fixos colocados
«na extensão do firmamento para iluminar a terra e presidir
ao dia e à noite (Gén., I, 17-18).

.-,s73. A maneira como em certas passagens se fala do sol,
supõe que este gira em volta da terra (Jos., X, 13; Ed.,
XLVIII, 23), 0 Eclesiastes (I, 5) diz-nos que o sol « nasce
e se põe» e «volta ao seu lugar, donde se levanta de novo».

4, A terra é tida como uma superfície convexa, cavada
em forma de concha, para poder conter os mares, cujas águas
são retidas - pór barreiras levantadas por Deus (Prov, VIII,
28-30) quando na realidade são simplesmente sustentadas
pela força da gravidade que as atrai para a crusta terrestre.

5, A lebre que os naturalistas classificam entre os roe-
dores, no Deuteronómio (XIV, 7) é designada como ruminante.

b) Cosmogonia moisaica.— Nos dois primeiros capí-
tulos do Génesis, o escritor sagrado narra a origem das coisas
e descreve-nos Deus organizando o mundo em seis dias, por
si mesmo, sem recorrer à acção das causas segundas.
A hipótese de LAPLACE, pelo contrário, supõe que os mundos
se formaram pouco a pouco, por uma evolução lenta e pro-
gressiva ( 1 ),

Resposta. — Haverá verdadeira oposição entre a ciência
e a Bíblia nas descrições cosmográficas e na comogonia moi-
saica? Essa oposição seria possível se a Bíblia devesse ser
considerada como um livro de ciência, Mas não é esse o
caso, Os autores sagrados não tinham em vista um fim
científico, mas apenas religioso. Os factos da ciência são
para eles uma questão secundária, Falam dos fenómenos da
natureza e da formação do mundo segundo as aparências,
servindo-se dos dados da ciência da época em que escreveram,

(1) V. Doutr. Cat. n° 55 e segs.
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Nestas cor,dições ninguém poderá ver conflito entre o seumodo de falar e o da ciência actual,
e) O Diffivio. — A narração bíblica do dilúvio (Gén.,VI e 
VII) tem sido combatida em nome da história natural,da etnografia e da geologia . Contra a tese dum dilúvio uni-versal, que tivesse inundado toda a terra e submergido todosos homens e animais, argumentam desta maneira1,

Não Iá na terra volume de água suficiente para se
elevar ate aos cumes das mais altas montanhas que ultrapas-
sam 8.000 metros de altura. Deus teria, pois, necessidade
de a criar para a fazer desaparecer em seguida,

2, No não podia fazer entrar na arca um casal de todosos animais existentes,
3. Se todos os homens pereceram, à excepção da  famí-lia

 de Noé, como se explica a diferenciação das raças, branca,negra e 
amarela, a qual, segundo os documentos da história,

já existia três mil anos antes de Cristo?
4, Na terra não se descobre vestígio algum de seme-lhante inundação . Os geólogos, pelo contrdrio, descobriram,

por exemplo, nas montanhas de Auvergne montes de cinza eescórias, provenientes de vulcões extintos antes da aparição
do homem, as quais, na hipótese dum dilúvio universal,
teriam sido certamente arrastadas pelas dguas,

Resposta. — Todas as dificuldades expostas podem fàcil -mente explicar-se pela simples razão de que a universalidadeabsoluta do dilúvio nunca foi ensinada pela Igreja comoartigo de fé . Podem, portanto, formular-se várias opiniões
—1,a as águas inundaram sbmente a terra habitada ; 2.a oupereceu no dilúvio imicamente a raga de Set e não a huma-nidade inteira,

Estes dois sistemas que supõem a universalidade relativado dilúvio, concordam com as ciências naturais e estão emharmonia com o texto do Génesis. 0 escritor sagrado não
pretendeu falar de regiões como a América, a Austrália ou
mesmo outras, cuja existência com toda a probabilidadeignorava,

Além disso, muitas vezes na Sagrada Escritura as expres-
sões « a terra » ou mesmo « toda a terra », não são empregadas

em sentido absoluto. Assim, por exemplo na história de José

do Egipto diz-se que « houve fome em toda a terra » (Gén.

XLI. 56), Do mesmo modo assevera-nos S. Lucas que, no
dia de Pentecostes, estavam reunidos em Jerusalém, homens

de todas as nações que há debaixo do céu» (Act. II, 5),

Portanto, nem a fé, nem a exegese nos impedem de seguir

a opinião dum dilúvio restrito, contra cuja realidade a ciência

nãepode apresentar objecções sérias.

Conclusão geral. —Nem as dificuldades suscitadas contra

a Igreja, em nome da razão e da ciência, nem as numerosas

objecções que encontrámos no decurso deste longo trabalho,

podem abalar os fundamentos do dogma católico e o valor

das razões que temos para crer . E, contudo, — far-nos-ão

essa justiça, — em nenhuma parte da nossa obra, procuramos

diminuir o valor dos argumentos contrários. Esforçdmo-nos

até por apresentá-los com toda a sua força, pois julgámos
que esse era um dever de consciência para com os adver-

sários, — de cuja boa fé e lealdade não podemos duvidar, —

e que seria fazer injúria à verdade, defendê-la com meios

desleais,
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